
CISPAR ǀ Av. Professor Aristides Memória, n° 179, Jardim Paulistano – Patos de Minas/MG 
E-mail: consorciocispar@gmail.com / Telefone: (34) 3822-5450 

RESOLUÇÃO N° 01 DE 23 DE SETEMBRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a regulamentação do Serviço de 
Inspeção Municipal de Produtos de Origem 
Vegetal executado pelo Consórcio Público 
Intermunicipal de Desenvolvimento 
Sustentável do Alto Paranaíba – CISPAR e dá 
outras providências. 

 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do 
Alto Paranaíba – CISPAR, no uso de suas atribuições legais conforme poderes que lhe 
conferem o Estatuto e o Protocolo de Intenções do Consórcio CISPAR, RESOLVE: 

Art. 1º - O registro, a padronização, a classificação, a inspeção e a fiscalização da 
produção e do comércio de bebidas de produtos de origem vegetal obedecerão às 
normas fixadas pelas leis municipais que criam o Serviço de Inspeção Municipal (SIM) 
nos municípios consorciados, A Lei Federal n° 8.918 de 14 de Julho de 1994, o Decreto 
Federal n° 6.871 de 4 de junho de 2009 e pelo disposto nesta Resolução. 

Parágrafo único.  Excluem-se desta Resolução os vinhos, o vinagre, o suco de uva e as 
bebidas alcoólicas derivadas da uva e do vinho. 

Art. 2º - Para os fins deste Regulamento, considera-se: 

I - estabelecimento de bebida: o espaço delimitado que compreende o local e a área que 
o circunda, onde se efetiva conjunto de operações e processos, que tem como finalidade 
a obtenção de bebida, assim como o armazenamento e transporte desta e suas matérias-
primas; 

II - bebida: o produto de origem vegetal industrializado, destinado à ingestão humana 
em estado líquido, sem finalidade medicamentosa ou terapêutica, podendo ser alcoólica 
ou não alcoólica; 

III - matéria-prima: todo produto ou substância de origem vegetal, animal ou mineral 
que, para ser utilizado na composição da bebida, necessita de tratamento e 
transformação, em conjunto ou separadamente; 

IV - ingrediente: toda substância, incluídos os aditivos, empregada na fabricação ou 
preparação de bebidas e que esteja presente no produto final, em sua forma original ou 
modificada; 
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V - composição: a especificação qualitativa e quantitativa da matéria-prima e dos 
ingredientes empregados na fabricação ou preparação da bebida; 

VI - aditivo: qualquer ingrediente adicionado intencionalmente à bebida, sem propósito 
de nutrir, com o objetivo de conservar ou modificar as características físicas, químicas, 
biológicas ou sensoriais, durante a produção, elaboração, padronização, engarrafamento, 
envasamento, armazenagem, transporte ou manipulação; 

VII - coadjuvante de tecnologia de fabricação: a substância ou mistura de substâncias 
empregadas com a finalidade de exercer ação transitória, em qualquer fase de 
elaboração da bebida, e dela retirada, inativada, ou transformada, em decorrência do 
processo tecnológico utilizado, antes da obtenção do produto final, podendo, no entanto, 
resultar na presença não intencional, porém inevitável, de resíduos ou derivados no 
produto final; 

VIII - denominação: o nome da bebida, observadas a classificação e a padronização; 

IX - lote ou partida: a quantidade de um produto obtida em um ciclo de fabricação, 
identificada por número, letra ou combinação dos dois, cuja característica principal é a 
homogeneidade; 

X - prazo de validade: o tempo em que os produtos mantêm suas propriedades, em 
condições adequadas de acondicionamento, armazenagem e utilização ou consumo; 

XI - padrão de identidade e qualidade: a especificação da composição, das 
características físicas e químicas, dos parâmetros físico-químicos e sensoriais e do 
estado sanitário da bebida; 

XII - alteração acidental: a modificação dos caracteres sensoriais, físicos, químicos ou 
biológicos da bebida, em decorrência de causas não intencionais, por negligência, 
imperícia ou imprudência, e que traga prejuízo ao consumidor; 

XIII - alteração proposital: a modificação dos caracteres sensoriais, físicos, químicos ou 
biológicos da bebida, em decorrência de causas intencionais, por negligência, imperícia 
ou imprudência, desde que a alteração se converta, por consequência, em vantagem 
financeira à empresa ou traga prejuízo ao consumidor; 

XV - adulteração: a alteração proposital da bebida, por meio de supressão, redução, 
substituição, modificação total ou parcial da matéria-prima ou do ingrediente 
componentes do produto ou, ainda, pelo emprego de processo ou de substância não 
permitidos; 
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XVI - falsificação: a reprodução enganosa da bebida por meio de imitação da forma, 
caracteres e rotulagem que constituem processos especiais de privilégio ou 
exclusividade de outrem, ou, ainda, pelo emprego de denominação em desacordo com a 
classificação e a padronização da bebida; 

XVII - fraude: o engano ao consumidor por meio de adulteração ou falsificação da 
bebida; 

XVIII - infração: toda ação ou omissão que importe em inobservância ou em 
desobediência ao disposto nas normas regulamentares, destinados a preservar a 
integridade e a qualidade dos produtos e bebidas; e 

XIX - envelhecimento: o processo no qual se desenvolvem naturalmente em recipientes 
apropriados, durante adequado período de tempo, certas reações físico-químicas que 
conferem ao produto alcoólico e à bebida alcoólica características sensoriais próprias do 
processo que não possuíam anteriormente. 

Art. 3º - As atividades de inspeção realizadas pelo SIM nas agroindústrias de bebidas 
são: 

I - controle; 

II - inspeção; 

III - fiscalização; 

IV - classificação; 

V - análise de fiscalização; 

VI - análise pericial ou perícia de contraprova; 

VII - análise de desempate ou perícia de desempate; 

VIII - registro de estabelecimento; e 

IX - registro de produto.  

§ 1o Controle é a verificação administrativa da produção, da manipulação, da 
padronização, da classificação, do registro, da inspeção, da fiscalização, do 
armazenamento, da circulação e da comercialização de bebidas. 

§ 2o Inspeção é o acompanhamento das fases de produção, manipulação da bebida e 
demais atividades abrangidas nesta Resolução, sob os aspectos tecnológicos, higiênico-
sanitários e de qualidade. 
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§ 3o Fiscalização é a ação direta do poder público para verificação do cumprimento da 
lei, normas e demais disposições regulamentares. 

§ 4o Classificação é o ato de identificar e definir o estabelecimento, com base no 
processo de produção e na atividade desenvolvida; e a bebida, com base na composição, 
nas características intrínsecas, no processo de produção e, nos casos legalmente 
previstos, na procedência e origem. 

§ 5o Análise de fiscalização é o procedimento laboratorial realizado em amostra de 
bebida, para verificar a conformidade do produto com os requisitos de identidade e 
qualidade, assim como ocorrências de alterações, adulterações, falsificações e fraudes, 
desde a produção até a comercialização. 

§ 6o Análise pericial ou perícia de contraprova é a determinação analítica realizada por 
peritos em amostra de bebida coletada para este fim, quando da contestação do resultado 
da análise de fiscalização que considerou a bebida amostrada fora dos padrões de 
identidade e qualidade. 

§ 7o Análise de desempate ou perícia de desempate é a determinação analítica realizada 
por perito escolhido de comum acordo ou, em caso negativo, designado pela autoridade 
competente, com a finalidade de dirimir divergências apuradas entre a análise de 
fiscalização e a análise pericial ou perícia de contraprova. 

§ 8o Registro de estabelecimento é a formalidade administrativa que autoriza o 
funcionamento do estabelecimento de bebida, de acordo com a atividade e linha de 
produção desenvolvidas. 

§ 9o Registro de produto é a formalidade administrativa que cadastra a bebida, 
observados a classificação, padronização, marca comercial e processos de produção e 
conservação. 

Art. 4º - A classificação geral dos estabelecimentos, de acordo com suas atividades, 
isoladas ou em conjunto, é a seguinte: 

I - produtor ou fabricante; 

II - padronizador; 

III - envasilhador ou engarrafador; ou 

IV – atacadista. 
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§ 1o Produtor ou fabricante é o estabelecimento que transforma em bebida produtos 
primários, semi-industrializados ou industrializados de origem agropecuária para 
consumo humano. 

§ 2o Padronizador é o estabelecimento que elabora um tipo de bebida padrão utilizando 
bebidas de mesma denominação, podendo adicionar outros produtos previstos nos 
padrões de identidade e qualidade da bebida. 

§ 3o Envasilhador ou engarrafador é o estabelecimento que envasilha bebida em 
recipientes destinados ao consumidor final. 

§ 4o Atacadista é o estabelecimento que produz, compra de terceiros, devidamente 
registrados, acondiciona e comercializa bebida a granel, não destinada ao consumidor 
final. 

Art. 5o - O produtor ou fabricante e o padronizador, atendidas as exigências legais e 
mediante prévia comunicação ao órgão fiscalizador, poderão produzir, engarrafar ou 
envasilhar bebida em estabelecimentos de terceiros, em território nacional, por meio de 
contratação de serviço, cabendo-lhes todas as responsabilidades pelo produto previstas 
nesta Resolução, ficando desobrigado de fazer constar do rótulo o nome e endereço do 
prestador de serviço, desde que garantida a rastreabilidade da bebida, por meio de 
identificação clara, na embalagem, do local de produção. 

Art. 6o - Rótulo é toda inscrição, legenda, imagem ou matéria descritiva, gráfica, escrita, 
impressa, estampada, afixada, afixada por encaixe, gravada ou colada, vinculada à 
embalagem, de forma unitária ou desmembrada, sobre: 

I - a embalagem da bebida; 

II - a parte plana da cápsula; 

III - outro material empregado na vedação do recipiente; ou 

IV - em todas as formas dispostas nos incisos I, II e III. 

Art. 7º - O rótulo da bebida deverá conter, em cada unidade, sem prejuízo de outras 
disposições de lei, em caracteres visíveis e legíveis, os seguintes dizeres: 

I - nome empresarial do produtor ou fabricante, do padronizador, do envasilhador ou 
engarrafador ou do importador; 

II - endereço do produtor ou fabricante, do padronizador, do envasilhador ou 
engarrafador ou do importador; 
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III - número do registro do produto no Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento; 

IV - denominação do produto; 

V - marca comercial; 

VI - ingredientes; 

VII - a expressão: Indústria Brasileira, por extenso ou abreviada; 

VIII - conteúdo, expresso na unidade de medida correspondente, de acordo com normas 
específicas; 

IX - graduação alcoólica, expressa em porcentagem de volume alcoólico, quando bebida 
alcoólica; 

X - grau de concentração e forma de diluição, quando se tratar de produto concentrado; 

XI - forma de diluição, quando se tratar de xarope, preparado líquido ou sólido; 

XII - identificação do lote ou da partida; 

XIII - prazo de validade;  

XIV – lista de ingredientes em ordem decrescente de proporção; e 

XV - frase de advertência, conforme estabelecido em legislação específica. 

Parágrafo único.  O rótulo da bebida não deverá conter informação que suscite dúvida 
ou que seja falsa, incorreta, insuficiente ou que venha a induzir a equívoco, erro, 
confusão ou engano, em relação à identidade, composição, classificação, padronização, 
natureza, origem, tipo, qualidade, rendimento ou forma de consumo da bebida, nem lhe 
atribuir qualidade terapêutica ou medicamentosa. 

Art. 8º - As bebidas serão classificadas em: 

I - bebida não-alcoólica: é a bebida com graduação alcoólica até meio por cento em 
volume, a vinte graus Celsius, de álcool etílico potável, a saber: 

a) bebida não fermentada não-alcoólica; ou 

b) bebida fermentada não-alcoólica; 

II - bebida alcoólica: é a bebida com graduação alcoólica acima de meio por cento em 
volume até cinquenta e quatro por cento em volume, a vinte graus Celsius, a saber: 
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a) bebida alcoólica fermentada: é a bebida alcoólica obtida por processo de fermentação 
alcoólica; 

 

b) bebida alcoólica destilada: é a bebida alcoólica obtida por processo de fermento-
destilação, pelo rebaixamento do teor alcoólico de destilado alcoólico simples, pelo 
rebaixamento do teor alcoólico do álcool etílico potável de origem agrícola ou pela 
padronização da própria bebida alcoólica destilada; 

c) bebida alcoólica retificada: é a bebida alcoólica obtida por processo de retificação do 
destilado alcoólico, pelo rebaixamento do teor alcoólico do álcool etílico potável de 
origem agrícola ou pela padronização da própria bebida alcoólica retificada; ou 

d) bebida alcoólica por mistura: é a bebida alcoólica obtida pela mistura de destilado 
alcoólico simples de origem agrícola, álcool etílico potável de origem agrícola e bebida 
alcoólica, separadas ou em conjunto, com outra bebida não-alcoólica, ingrediente não-
alcoólico ou sua mistura. 

Art. 9º - Na padronização e classificação de bebidas o SIM seguirá as normas e 
especificações constantes nos capítulos VII, VIII e IX do Decreto Federal N° 6.871 de 4 
de junho de 2009 e suas alterações. 

Art. 10 - A bebida deverá atender aos seguintes requisitos de identidade e qualidade: 

I - normalidade dos caracteres sensoriais próprios de sua natureza ou composição; 

II - qualidade e quantidade dos componentes próprios de sua natureza ou composição; 

III - ausência de componentes estranhos, de alterações e de deteriorações; 

IV - limites de substâncias e de microrganismos nocivos à saúde, previstos nesta 
Resolução, no Decreto Federal N° 6.871 de 4 de junho de 2009 e suas alterações, e em 
legislação específica; e 

V - conformidade com os padrões de identidade e qualidade. 

Parágrafo único.  Será considerada imprópria para o consumo e impedida de 
comercialização a bebida que não atender ao disposto neste artigo. 

Art. 11 - Os estabelecimentos de bebidas, de acordo com as atividades desenvolvidas, 
deverão observar o disposto nesta Resolução. 
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§ 1º Os estabelecimentos de bebidas, de acordo com suas atividades e linhas de 
produção desenvolvidas, deverão dispor da infra-estrutura básica adequada para a 
produção, manipulação, padronização, armazenamento, circulação e comercialização de 
bebida. 

§ 2º Os estabelecimentos de bebidas deverão dispor de responsável técnico pela 
produção, manipulação e padronização, com qualificação profissional e registro no 
respectivo conselho profissional. 

§ 3º Os estabelecimentos referidos neste artigo deverão adotar programa permanente de 
boas práticas de fabricação em conformidade com as normas estabelecidas pelo SIM e 
ainda, no que couber, observar os preceitos relativos à inocuidade das bebidas. 

§ 4º Independentemente do controle e da fiscalização do Poder Público, todos os 
estabelecimentos previstos nesta Resolução deverão estar aptos a realizar o controle de 
qualidade da matéria-prima ou ingrediente responsável pela característica sensorial do 
produto, dos demais ingredientes, dos produtos elaborados ou manipulados e estoques, 
devendo prestar informações sobre este controle ao SIM sempre que solicitado. 

§ 5º É facultado aos estabelecimentos mencionados no caput realizar seus controles por 
meio de entidades ou laboratórios privados, contratados para este fim, sem prejuízo de 
suas responsabilidades pela qualidade dos produtos. 

Art. 12 - Os equipamentos, vasilhames e utensílios empregados na produção, 
preparação, manipulação, beneficiamento, acondicionamento e transporte de bebida 
deverão ser próprios para a finalidade a que se destinam e deverão observar as 
exigências sanitárias e de higiene. 

Art. 13 - Para efeito de controle, todos os estabelecimentos previstos nesta Resolução 
ficam obrigados a apresentar ao SIM, até o dia 31 de janeiro do ano subsequente, 
declaração de produção anual na qual conste a quantidade de produto elaborado e os 
estoques existentes no final de cada ano. 

Art. 14 - A inspeção e a fiscalização nos estabelecimentos e locais previstos nesta 
Resolução constituirão atividade de rotina. 

§ 1º Quando solicitado pelo SIM, os estabelecimentos são obrigados a prestarem 
informações e apresentar ou entregar documentos nos prazos fixados. 

§ 2º A frequência das inspeções in loco será definida em normas complementares.  

Art. 15 - Constituem, também, ações de inspeção e fiscalização as auditorias das 
ferramentas de controle da qualidade utilizadas pelos estabelecimentos abrangidos por 
esta Resolução. 
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Parágrafo único.  Constituem ferramentas de controle da qualidade a serem auditadas os 
Programas de Boas Práticas de Fabricação e de Análise de Perigos e Pontos Críticos de 
Controle, entre outros, implantados pelos estabelecimentos abrangidos por esta 
Resolução. 

Art. 16 - A inspeção e a fiscalização consistem no conjunto de ações diretas, executadas 
pelo SIM, com o objetivo de aferir e controlar: 

I - estabelecimentos de produção, preparação, manipulação, beneficiamento, 
acondicionamento, depósito, distribuição de bebidas, comércio, cooperativas, e 
atacadistas; e 

II - matéria-prima, produto, equipamento, instalações, áreas industriais, processos 
produtivos, depósitos, recipientes, rótulos, embalagens, vasilhames e veículos das 
respectivas empresas e de terceiros. 

Art. 17 - A inspeção e fiscalização prevista no art. 16 serão exercidas no âmbito da 
competência do SIM por engenheiro agrônomo, devidamente identificado 
funcionalmente, para: 

I - colher amostras necessárias às análises de fiscalização e de controle, lavrando-se o 
respectivo termo; 

II - realizar inspeção rotineira nos estabelecimentos e locais abrangidos por esta 
Resolução para verificar a conformidade das instalações, processos produtivos, 
equipamentos, utensílios, matérias-primas, ingredientes, rótulos, embalagens, 
vasilhames e produtos frente às normas legais vigentes, assim como apurar a prática de 
infrações ou de eventos que tornem os produtos passíveis de alteração, lavrando o 
respectivo termo; 

III - realizar vistoria nos estabelecimentos para efeito de registro, lavrando-se o 
respectivo laudo; 

IV - verificar a procedência e condições do produto, quando exposto à venda, lavrando-
se o respectivo termo; 

V - promover o fechamento de estabelecimento ou seção, lavrando-se o respectivo 
termo; 

VI - proceder à apreensão de rótulos, embalagens, produto, matéria-prima, ou de 
qualquer substância encontrados no estabelecimento em inobservância a esta Resolução, 
principalmente nos casos de indício de falsificação ou adulteração, alteração, 
deterioração ou de perigo à saúde humana, lavrando-se o respectivo termo; 

VII - executar sanções de interdição e de inutilização; 
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VIII - lavrar auto de infração; 

 

IX - requisitar, por intimação, no âmbito da sua competência funcional, a adoção de 
providências corretivas e apresentação de documentos necessários à complementação 
dos processos de registros de estabelecimentos ou produtos, ou, ainda, de investigação 
ou apuração de adulteração ou falsificação; 

X - realizar auditorias necessárias à verificação de conformidade dos Programas de 
Boas Práticas de Fabricação, de Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle e 
outros programas de qualidade implantados pelos estabelecimentos abrangidos por esta 
Resolução, dos serviços prestados pelas entidades e órgãos certificadores credenciados; 
e 

XI - proceder, à inutilização, mediante o processo legal, de bebidas e demais produtos 
disciplinados nesta Resolução. 

Parágrafo único.  No desempenho de suas funções, o  engenheiro agrônomo do 
SIM dispõe de livre acesso aos estabelecimentos e poderá requisitar o auxílio de 
autoridade policial nos casos de risco à sua integridade física ou impedimento à 
execução das suas atividades. 

Art. 18 - São documentos de fiscalização: 

I - o termo de inspeção; 

II - a intimação; 

III - o termo de fechamento; 

IV - o termo de apreensão; 

V - o auto de infração; 

VI - o termo de colheita de amostras; 

VII - a notificação de julgamento; 

VIII - o termo de inutilização; 

IX - o termo de liberação; 

X - o termo de interdição; 

XI - o termo aditivo; 
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XII - o termo de revelia; 

XII - o laudo de vistoria; 

XIV - o termo de levantamento de estoque; e 

XV - o termo de destinação de matéria-prima, produto ou equipamento. 

Parágrafo único.  Os modelos dos documentos previstos no caput, bem como as suas 
respectivas finalidades serão regulamentados pelo CISPAR em normas 
complementares. 

Art. 19 - Para fins de fiscalização, poderá ser procedida a coleta de amostra do produto 
ou da bebida de que trata esta Resolução, constituída de três unidades representativas do 
lote ou partida, as quais serão direcionadas da seguinte forma: 

I - uma unidade da amostra para a análise de fiscalização; 

II - uma unidade da amostra para a análise pericial ou perícia de contraprova; e 

III - uma unidade da amostra para a análise de desempate ou perícia de desempate. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos em que a constituição das 
três unidades para fins de amostra inviabilize, prejudique ou seja desnecessária para a 
realização da análise do produto ou bebida. 

Art. 20 - O resultado da análise de fiscalização deverá ser informado ao fiscalizado, ao 
produtor e ao detentor da bebida, quando distintos. 

Parágrafo único.  No caso de amostra oriunda de produto apreendido, o resultado da 
análise de fiscalização deverá ser comunicado aos interessados no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da data da coleta, salvo prorrogação por igual período 
expressamente motivada. 

Art. 21 - O interessado que não concordar com o resultado da análise de fiscalização 
poderá requerer análise pericial ou perícia de contraprova, exceto na hipótese de que 
trata o parágrafo único do art. 19. 

Parágrafo único.  Havendo divergência entre a análise de fiscalização e a análise pericial 
ou perícia de contraprova, proceder-se-á à análise ou perícia de desempate, que
prevalecerá sobre as demais, qualquer que seja o resultado, não sendo permitida sua 
repetição. 

Art. 22 - Nas análises laboratoriais previstas nesta Resolução, serão aplicados os 
métodos oficiais e as tolerâncias analíticas reconhecidos pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 
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Art. 23 - Outros métodos de análises poderão ser utilizados na fiscalização de bebida e 
sua matéria-prima, desde que previamente reconhecidos pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento. 

Art. 24 - É proibida e constitui infração a prática isolada ou cumulativa do disposto 
abaixo: 

I - ampliar, reduzir ou remodelar a área de instalação industrial registrada, fazendo-o em 
desacordo com as normas específicas estabelecidas ou sem a devida comunicação ao 
SIM; 

II - deixar de apresentar ao SIM, no prazo determinado, declaração de produção e 
estoques de bebidas e dos demais produtos abrangidos por esta Resolução; 

III - fazer funcionar o estabelecimento de bebida ou de demais produtos abrangidos por 
esta Resolução sem a devida infra-estrutura básica exigida ou em condições higiênico-
sanitárias inadequadas; 

IV - deixar de atender a notificação ou a intimação no prazo estipulado; 

V - manter matéria-prima, ingredientes, bebidas ou demais produtos, abrangidos por 
esta Resolução, armazenados em condições inadequadas quanto à segurança e 
integridade; 

VI - utilizar, no acondicionamento de bebidas, demais produtos abrangidos por esta 
Resolução e matéria-prima, embalagens e recipientes que não atendam às normas 
técnicas e sanitárias; e 

VII - produzir, preparar, beneficiar, envasilhar, acondicionar, rotular, transportar, ter em 
depósito e comercializar bebida e demais produtos disciplinados nesta Resolução que 
estejam em desacordo com os parâmetros estabelecidos nos padrões de identidade e 
qualidade estabelecidos nesta Resolução, no Decreto Federal N° 6.871 de 4 de junho de 
2009 e suas alterações, e em atos específicos; 

VIII - produzir ou fabricar, acondicionar, padronizar, envasilhar ou engarrafar, bebida e 
demais produtos abrangidos por esta Resolução, sem o prévio registro do 
estabelecimento no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

IX - produzir ou fabricar, acondicionar, padronizar, envasilhar ou engarrafar e 
comercializar bebida e demais produtos nacionais abrangidos por esta Resolução sem o 
prévio registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

X - transportar, armazenar, expor à venda ou comercializar bebida desprovida de 
comprovação de procedência, por meio de documento fiscal, bem como sem registro 
junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
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XI - adulterar ou falsificar a bebida e demais produtos abrangidos por esta Resolução; 

XII - alterar a composição do produto registrado sem comunicar previamente o SIM; 

XIII - utilizar rótulo em desconformidade com as normas legais vigentes; 

XIV - adquirir ou manter em depósito substância que possa ser empregada na alteração 
proposital do produto, com exceção das substâncias necessárias e indispensáveis às 
atividades do estabelecimento, que deverão ser mantidas sob rigoroso controle em local 
isolado e apropriado; 

XV - deixar de atender a notificação ou a intimação no prazo estipulado; 

XVI - impedir por qualquer meio a ação fiscalizadora; 

XVII - fazer uso de processo, de substância ou de aditivo não autorizados para a bebida 
e para os demais produtos abrangidos por esta Resolução; 

XVIII - prestar falsa declaração ou declaração inexata perante o órgão fiscalizador; 

XIX - fazer uso de sinal de conformidade instituído pelo Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento ou pelo CISPAR, sem a devida autorização do órgão 
competente; 

XX - utilizar ingrediente não permitido para elaboração ou fabricação de alimentos ou 
bebidas; 

XXI - agir como depositário infiel de mercadoria apreendida pelo órgão fiscalizador. 

Art. 25 - Sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabível, as infrações previstas 
nesta Resolução recairão, isolada ou cumulativamente, sobre: 

I - o produtor, padronizador, envasilhador e acondicionador quando a bebida 
permanecer em vasilhame fechado e inviolado, ressalvado o disposto no inciso IV; 

II - o responsável técnico pela formulação ou composição do produto, do processo 
produtivo e das condições de estocagem ou armazenamento, caso em que a autoridade 
competente notificará ao respectivo conselho profissional; 

III - todo aquele que concorrer para a prática da infração ou dela obtiver vantagem; e 

IV - o transportador, o comerciante ou o armazenador, pelo produto que estiver sob sua 
guarda ou responsabilidade, quando a procedência deste não for comprovada por meio 
de documento oficial ou quando eles concorrerem para a alteração de identidade e 
qualidade do produto. 
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Art. 26 - Quando a infração constituir-se de adulteração ou falsificação, o SIM 
representará junto ao órgão competente para a apuração da responsabilidade penal. 

Art. 27 - A autoridade competente que tomar conhecimento por qualquer meio da 
ocorrência de infração é obrigada a promover a sua imediata apuração, por meio de 
procedimento administrativo próprio, sob pena de responsabilidade. 

Art. 28 - A infringência às disposições contidas no art. 24 será apurada em processo 
administrativo regular, iniciado com a lavratura do auto de infração, observados os ritos 
e prazos legais. 

Parágrafo único.  Juntada ao processo a defesa ou o termo de revelia, o engenheiro 
agrônomo do SIM terá o prazo máximo de trinta dias, salvo prorrogação por igual 
período expressamente motivada, para instruí-lo com relatório e encaminhar o processo 
para julgamento pelo coordenador do SIM, sob pena de responsabilidade administrativa. 

Art. 29 - Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal, a infringência às disposições 
contidas no art. 24 sujeita o infrator, isolada ou cumulativamente, às seguintes sanções 
administrativas: 

I - advertência; 

II - multa no valor de até 20.000 (vinte mil) Unidade Fiscal do Estado de Minas Gerais 
(Ufemg);  

III - inutilização de bebida, matéria-prima, ingrediente e rótulo; 

IV - interdição de estabelecimento, seção ou equipamento; 

V - suspensão da fabricação de produto; 

VI - suspensão do registro de produto; 

VII - suspensão do registro do estabelecimento; 

VIII - cassação do registro do estabelecimento, podendo ser cumulada com a proibição 
de venda e publicidade dos produtos; e 

IX - cassação do registro do produto, podendo ser cumulada com a proibição de venda e 
publicidade do produto. 

Art. 30 - Serão considerados, para efeito de fixação da sanção, a gravidade do fato em 
vista de sua consequência à saúde humana e à defesa do consumidor e os antecedentes 
do infrator e as circunstâncias atenuantes e agravantes. 

§ 1º São circunstâncias atenuantes quando: 
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I - a ação do infrator não tiver sido fundamental para a consecução da infração; 

II - o infrator, por espontânea vontade, reparar o ato lesivo que lhe for imputado; 

III - o infrator for primário; 

IV - a infração tiver sido cometida acidentalmente; 

V - a infração não resultar em vantagem econômica para o infrator; ou 

VI - a infração não afetar a qualidade do produto. 

§ 2º São circunstâncias agravantes: 

I - ser o infrator reincidente; 

II - ter o infrator visado à obtenção de qualquer tipo de vantagem; 

III - ter a infração consequência danosa ou risco à saúde do consumidor; ou 

IV - ter o infrator colocado obstáculo ou embaraço a ação da fiscalização ou inspeção. 

§ 3º No concurso de circunstâncias atenuante e agravante, quando da aplicação da 
sanção, considerar-se-á a que seja preponderante. 

§ 4º Verifica-se reincidência quando o infrator cometer nova infração depois do trânsito 
em julgado da decisão administrativa que o tenha condenado pela infração anterior, 
podendo ser genérica ou específica. 

§ 5º A reincidência genérica é caracterizada pelo cometimento de nova infração, e a 
específica, pela repetição de infração já anteriormente cometida. 

§ 6º Nos casos de penalidade de multa, a reincidência específica acarretará, no mínimo, 
a duplicação do valor a ser aplicado. 

§ 7º Quando a mesma infração for objeto de enquadramento em mais de um dispositivo 
desta Resolução, prevalecerá, para efeito de punição, o enquadramento mais específico 
em relação ao mais genérico. 

§ 8º Apurando-se, no mesmo processo, a prática de duas ou mais infrações, aplicar-se-
ão multas cumulativas. 

Art. 31 - A advertência será aplicada nos seguintes casos: 

I - quando o infrator for primário, não tiver agido com dolo e, ainda, a infração não 
constituir-se de adulteração ou falsificação; ou 
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II - quando o infrator ampliar, reduzir ou remodelar a área de instalação industrial 
registrada, sem a devida comunicação junto ao SIM, alteração esta que não comprometa 
a inocuidade, segurança e qualidade da bebida ou dos demais produtos previstos nesta 
Resolução. 

Art. 32 - Aplicar-se-á multa, independentemente de outras sanções previstas nesta 
Resolução, ainda que o infrator seja primário, os casos previstos nos incisos III ao XX 
do art. 24 desta Resolução. 

Art. 33 - As infrações previstas nos incisos I e II do art. 24 serão passíveis de multas no 
valor de 110 (cento e dez) até 550 (quintos e cinquenta) Ufemg. 

Art. 34 - As infrações previstas nos incisos III ao VI do art. 24 serão passíveis de 
multas no valor de 560 (quinhentos e sessenta) até 1.500 (mil e quinhentos) Ufemg. 

Art. 35 - As infrações previstas nos incisos VII ao XX do art. 24 serão passíveis de 
multas no valor de 1.600 (mil e seiscentos) até 20.000 (vinte mil) Ufemg. 

Art. 36 - A infração prevista no inciso XXI do art. 24 será passível de multa no valor de 
3.500 (três mil e quinhentos) Ufemg, não eximindo o infrator das sanções penais 
cabíveis. 

Art. 37 - A inutilização de bebida, assim como de rótulos, embalagens ou vasilhames e 
demais produtos previstos nesta Resolução, objetos de medida cautelar de apreensão,
ocorrerá nos casos de adulteração e falsificação ou quando, por decisão da autoridade 
julgadora, o produto apreendido não puder ser reaproveitado, ficando as despesas e a 
execução por conta do infrator.

Art. 38 - Ocorrerá a interdição de estabelecimento, de seção ou a lacração de 
equipamento quando o estabelecimento produtor, padronizador ou envasilhador estiver 
operando sem o prévio registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
ou, ainda, quando o equipamento ou a instalação forem inadequados ou o responsável 
legal, quando intimado, não suprir a deficiência no prazo determinado. 

Art. 39 - Poderá ocorrer a suspensão de registro de produto ou de estabelecimento, pelo 
período de até dois anos, quando o infrator for reincidente na ocorrência do disposto no 
art. 24. 

Art. 40 - Poderá ocorrer a cassação de registro de estabelecimento ou de produto 
quando o infrator for reincidente nos casos de adulteração e falsificação ou com 
antecedentes de não cumprir às exigências legais ou, ainda, quando comprovadamente o 
estabelecimento não possuir condições de funcionamento. 

Art. 41 - A aplicação de sanções administrativas não exime o infrator da 
responsabilidade civil ou criminal. 
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Art. 42 - Quando a infração constituir-se de adulteração ou falsificação, a autoridade 
fiscalizadora deverá representar ao órgão competente para instauração de inquérito. 

Art. 43 - As sanções administrativas previstas nesta Resolução serão executadas por 
meio de notificação de julgamento e inscrição do estabelecimento no registro cadastral 
de infratores. 

§ 1º Quando do cumprimento da notificação, havendo embaraço à sua execução, a 
autoridade fiscalizadora poderá requisitar o auxílio de força policial, além de lavrar auto 
de infração por embaraço à ação de fiscalização. 

§ 2º A inutilização será procedida e acompanhada pela fiscalização após a remessa da 
notificação ao autuado, no prazo estabelecido, observadas as normas ambientais 
vigentes, sendo que os recursos e meios necessários à execução correrão por conta do 
infrator. 

§ 3º O valor da multa deverá ser recolhido no prazo máximo de trinta dias, a contar do 
recebimento da notificação. 

§ 4º A multa que não for paga no prazo previsto será cobrada judicialmente após 
inscrição na dívida ativa do município. 

Art. 44 - Da decisão administrativa de primeira instância cabe recurso à segunda 
instância, representada pela secretaria executiva do CISPAR, interposto no prazo de dez 
dias a contar do dia seguinte ao do recebimento da notificação de julgamento. 

Parágrafo único. A decisão de segunda instância será proferida no prazo de trinta dias, 
salvo prorrogação por igual período, contados do recebimento do recurso pela 
autoridade julgadora, sob pena de responsabilidade administrativa. 

Art. 45 - Caberá a apreensão de bebida, matéria-prima, ingrediente, substância, aditivo, 
embalagem, vasilhame ou rótulo, por cautela, quando ocorrerem indícios de alteração 
dos requisitos de identidade e qualidade ou, ainda, inobservância ao disposto nesta 
Resolução. 

Art. 46 - Proceder-se-á, ainda, à apreensão de bebida, por cautela, quando estiver sendo 
produzida, padronizada, engarrafada ou comercializada em desacordo com as normas 
previstas nesta Resolução. 

§ 1º O produto apreendido ficará sob a guarda do responsável legal pelo 
estabelecimento detentor ou, na ausência deste, sob a guarda de um representante 
nomeado depositário, sendo proibida a sua substituição, subtração ou remoção, parcial 
ou total. 

§ 2º Em caso de comprovada necessidade, o produto poderá ser removido para outro 
local a critério da autoridade fiscalizadora. 
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§ 3º Do produto apreendido será colhida amostra de fiscalização, que será submetida à 
análise laboratorial para efeito de decisão administrativa, sendo que ao interessado será 
dado o conhecimento do resultado desta análise. 

§ 4º A apreensão de que trata o caput não poderá exceder a trinta dias, salvo 
prorrogação por igual período expressamente motivada, a contar da data da lavratura do 
termo de apreensão. 

§ 5º Procedente a apreensão, a autoridade fiscalizadora lavrará o auto de infração, 
iniciando-se o processo administrativo, ficando o produto apreendido, se necessário, até 
sua conclusão. 

§ 6º Não procedente a apreensão, após apuração administrativa, far-se-á a imediata 
liberação do produto. 

Art. 47 - A recusa injustificada do responsável legal do estabelecimento detentor de 
produto objeto de apreensão ao encargo de depositário caracteriza impedimento a ação 
da fiscalização, sujeitando o estabelecimento à sanção estabelecida nesta Resolução, 
devendo neste caso ser lavrado auto de infração. 

Art. 48 -  No caso de estabelecimento em funcionamento sem registro no Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento ou sempre que se verificar inadequação total ou 
parcial do estabelecimento aos seus fins e que importe em risco iminente à saúde 
pública ou, ainda, nos casos inequívocos da prática de adulteração ou falsificação, em 
que a apreensão dos produtos não seja suficiente para impedir sua continuidade, poderá 
ser adotada a medida cautelar de fechamento do estabelecimento ou seção, com a 
lavratura do respectivo termo e do auto de infração. 

Parágrafo único.  No caso de inadequação de estabelecimento, a medida cautelar de 
fechamento poderá ser levantada após compromisso escrito do autuado, de que suprirá a 
irregularidade apontada, ficando impedido de exercer qualquer atividade industrial 
relacionada aos produtos previstos nesta Resolução antes de receber liberação do órgão 
de fiscalização, após vistoria, e, nos demais casos, a critério da autoridade que julgará o 
auto de infração, mediante pedido fundamentado do interessado. 

Art. 49 - Poderão ser inutilizados a bebida e os demais produtos previstos nesta 
Resolução, observados o rito processual e as normas ambientais vigentes, quando forem 
de origem não comprovada ou, ainda, procedente de estabelecimento sem registro no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, cujas condições operacionais 
ofereçam risco iminente à qualidade do produto e à saúde do consumidor. 

Art. 50 - O produto da arrecadação resultante da aplicação de multa será destinado 
integralmente ao Fundo Regional de Inspeção Sanitária. 

Art. 51 – O SIM no desempenho de suas atividades poderá requisitar do detentor dos 
produtos abrangidos neste Regulamento mão-de-obra auxiliar para a coleta de amostras. 
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Art. 52 – O CISPAR expedirá as instruções necessárias para a execução desta 
Resolução. 

Art. 53 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Patos de Minas, 23 de setembro de 2024 

 

 

 

 

______________________________ 
Adílio Alex dos Reis 

Presidente do CISPAR 
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